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PORTARIA ESAL Nº 40, DE 09 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe sobre designação de comissão
eleitoral para coordenador(a) do
Programa de Pós-graduação em
Entomologia da Escola de Ciências
Agrárias de Lavras (ESAL) da
Universidade Federal de Lavras (UFLA).

 
O DIRETOR DA ESCOLA DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DE LAVRAS DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições regimentais,
considerando a Resolução Normativa CUNI Nº 033, de 12 de julho de 2022 e
considerando a Resolução Normativa CUNI Nº 31 de 12 de junho de 2022,

 
 

RESOLVE:
 
 

Art. 1º Designar os servidores Letícia Maria Vieira (presidente), Maria
Fernanda Gomes Villalba Penãflor e Luis Cláudio Paterno Silveira, como membros
titulares, e os servidores Ronald Zanetti e Alcides Moino Junior, como membros
suplentes, para, sob a presidência da primeira, constituírem a comissão Receptora e
Escrutinadora, responsável pela condução do processo eleitoral para eleger o(a)
Coordenador(a) do Programa de Pós-graduação em Entomologia da Escola de
Ciências Agrárias de Lavras (ESAL) da Universidade Federal de Lavras (UFLA).

 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 90 dias para a conclusão do processo

eleitoral.
 
Art. 3°Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 
Lavras, 09 de abril de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MOACIR DE SOUZA DIAS JUNIOR,
Diretor(a) da Escola de Ciências Agrárias de Lavras, em 10/04/2025, às
08:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0463055 e o código CRC BF7B470F.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23090.028200/2024-
46 SEI nº 0463055
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